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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL REI
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2026 - UASG 154069

Número do Contrato: 43/2021.
Nº Processo: 23122.015051/2021-98.
Pregão. Nº 24/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S.J.DEL-REI.
Contratado: 13.892.384/0001-46 - GESTSERVI - GESTAO E TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA
LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 043/2021, por mais 03 (três) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 30/06/2026 a 30/09/2026; redução da jornada
semanal de trabalho de 44 (quarenta e quatro) para 40 (quarenta) horas, sem prejuízo da
remuneração, a partir de 01/07/2026. Vigência: 30/06/2026 a 30/09/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 311.334,40. Data de Assinatura: 24/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2026 - UASG 154069

Número do Contrato: 58/2022.
Nº Processo: 23122.019142/2022-83.
Pregão. Nº 44/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE S.J.DEL-REI.
Contratado: 02.531.343/0001-08 - ADSERVI - ADMINISTRADORA DE SERVICOS LTDA .
Objeto: Redução da jornada semanal de trabalho de 44 (quarenta e quatro) para 40
(quarenta) horas, sem prejuízo da remuneração, a partir de 01/07/2026; e inclusão do
benefício de reembolso-creche. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 238.865,76. Data
de Assinatura: 25/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2026).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
EDITAL DE 25 DE JUNHO DE 2026

HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO CPD N° 6/2025

A Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, em exercício, da Universidade Federal de São João del-Rei - UFSJ, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA o
concurso público para provimento de cargo da Carreira de Magistério Superior, CPD 006/2025, na área de Engenharia Elétrica - Circuitos Elétricos, Magnéticos e Eletrônicos, Subárea
- Circuitos Eletrônicos, para o Departamento de Engeharia Elétrica (DEPEL), Edital de Abertura de 9 de setembro de 2025, publicado no DOU de 10/09/2025, seção 3, págs. 68-
97, retificado no DOU de 15/09/2025, seção 3, pág. 95, no DOU de 17/09/2025, seção 3, pág. 107, no DOU de 18/09/2025, seção 3, pág. 60, no DOU de 23/09/2025, seção 3,
pág. 75, no DOU de 07/10/2025, seção 3, pág. 95 e no DOU de 09/10/2025, seção 3, pág. 67 e torna público seu resultado, a saber:

. .Resultado final

. .Vaga do edital: Ampla Concorrência

. .Classificação em ampla concorrência .1º lugar: Felipe Oliveira Barino (CPF nº ***.879.966-**)

. .Classificação candidatos pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas (PPIQ).
(Não há reserva imediata de vaga)

.Não houve candidatos inscritos/aprovados.

. .Classificação para pessoa com deficiência.
(Não há reserva imediata de vaga)

.Não houve candidatos inscritos/aprovados.

(Processo 23122.028077/2025-20)

KARLA CRISTIANE MAIA SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO
F R A N C I S CO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 154421

Número do Contrato: 99/2025.
Nº Processo: 23402.031285/2023-06.
Pregão. Nº 90032/2024. Contratante: FUND. UNIVERSIDADE FEDERAL VALE SAO
FRANCISCO. Contratado: 07.015.165/0001-86 - OTIMA ENGENHARIA LTDA. Objeto:
Prorrogação de vigência e execução, o reajuste e o acréscimo ao contrato. Vigência:
21/06/2026 a 18/11/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 471.114,62. Data de
Assinatura: 20/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 19/06/2026).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

DIRETORIA DE MATERIAL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - UASG 154051

Processo de Dispensa de Licitação: 23114.907345/2026-51. Objeto: Serviços de gestão dos
recursos financeiros oriundos do "Projeto de Desenvolvimento Institucional - PRODIN -
Divisão de Moradias Estudantis", promovido pela UFV. Contratante: Universidade Federal
de Viçosa. CONTRATADA: FUNDAÇÃO FACEV, CNPJ: 02.414.568/0001-84. Fundamentação
Legal: art. 75, inc. XV da Lei nº 14.133, de 2021. Justificativa: Conforme legislação acima.
Valor Global: R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). Declaração de Dispensa
em 22/06/2026, pela COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO. Ratificação em
24/06/2026 pela Vice Reitora REJANE NASCENTES. FABIANO GALEGO DUQUE, Diretor de
Material.

CAMPUS FLORESTAL
CENTRO DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO FLORESTAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2026 - UASG 154052

Número do Contrato: 60/2022.
Nº Processo: 23114.905220/2022-63.
Pregão. Nº 38/2022. Contratante: CAMPUS DE FLORESTAL- UFV. Contratado:
30.781.186/0001-24 - GESTALI REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA. Objeto: Constitui objeto do
presente termo aditivo a renovação do contrato nº 60/2022, com a prorrogação do prazo
por mais 12 meses e reajuste do valor baseado no índice ipca, para os itens 01 e 02,
previsto no instrumento de contrato (doc. 0721670), conforme autorização do ordenador
de despesas (doc.1958420 ) do processo nº 23114.905220/2022-63.. Vigência: 01/07/2026
a 30/06/2027. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 5.511.758,60. Data de Assinatura:
24/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 24/06/2026).

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2026 - UASG 154034

Nº Processo: 23102.004349/2023-72.
Pregão Nº 90016/2025. Contratante: UNIRIO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO R J.
Contratado: 14.249.564/0001-77 - AFFERTECH ENGENHARIA LTDA. Objeto: O objeto do
presente instrumento é a contratação de serviço de engenharia de manutenção preventiva
e corretiva em subestações abaixadoras de energia abrigadas, cabines de proteção de
média tensão, redes de distribuição de média tensão, geradores de emergência e quadros
gerais de baixa tensão (qgbt), localizados nos diversos campi da universidade federal do
estado do rio
de janeiro unirio, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 18/06/2026 a 18/06/2031. Valor Total: R$
291.000,00. Data de Assinatura: 18/06/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 25/06/2026).

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 90001/2026

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
13/01/2026 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços continuados
de jardinagem, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, para
atendimento à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO), a serem
executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00002 Novo
Edital: 26/06/2026 das 09h00 às 12h00 e de14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Pasteur,
296 Prédio da Escola de Nutrição - Sala 607 Urca - RIO DE JANEIRO - RJ. Entrega das
Propostas: a partir de 26/06/2026 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 16/07/2026, às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARCELO LEIRAS DA SILVA
Equipe de Apoio Aos Agentes de Contratação

(SIDEC - 25/06/2026) 154034-15255-2026NE801278

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2026 - UASG 154034

Nº Processo: 23102000930202668. Objeto: Aquisição de material de consumo
(conexões hidráulicas em ferro galvanizado) para manutenção, reparo e conservação das
instalações hídricas dos prédios e unidades acadêmicas e administrativas da UNIRIO. Total
de Itens Licitados: 17. Edital: 26/06/2026 das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h00.
Endereço: Avenida Pasteur, 296 Prédio da Escola de Nutrição - Sala 607, Urca - Rio de
Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/154034-5-90023-2026. Entrega das
Propostas: a partir de 26/06/2026 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 08/07/2026 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCELO LEIRAS DA SILVA
Equipe de Apoio Aos Agentes de Contratação da Unirio

(SIASGnet - 24/06/2026) 154034-15255-2026NE801278

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Termo de Contrato celebrado entre a Universidade Federal de Uberlândia - UFU e
a Fundação de Apoio Universitário UFU. PROCESSO: 23117.017736/2026-52. OBJETO:
gestão financeira do projeto Apoio às ações de manutenção Centro de Inovação e
Empreendedorismo da Universidade Federal de Uberlândia. RECURSOS: R$ 300.000,00
(Trezentos mil reais). VIGÊNCIA: 28/06/2026 a 28/06/2029. SIGNATÁRIOS: pela UFU o
Reitor Carlos Henrique de Carvalho, pela FAU o Diretor Executivo Rafael Visibelli Justino.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8º Termo Aditivo ao Convênio 117/2022 que entre si celebram o Município de Uberlândia
e a Universidade Federal de Uberlândia - UFU. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
do referido convênio por mais 06 (seis meses, pelo período de 01/07/2026 a 31/12/2026,
bem como alteração do quadro referente ao Desembolso do Concedente, no Plano de
Trabalho, parte integrante deste aditivo. DATA ASSINATURA: 25 de junho de 2026.
ASSINAM: pela UFU, o Reitor Carlos Henrique de Carvalho e pelo Município, o Secretário
Municipal de Saúde, Adenilson Lima e Silva. Processo 23117.027664/2022-28.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL PROGEP Nº 108/2026

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 17/2026

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que
lhe foi outorgada por meio da Portaria UFU Nº. 166, de 07/01/2025, do Reitor da
Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 08/01/2025,
seção 2, p. 34; RETIFICA o EDITAL PROGEP 17/2026 publicado no Diário Oficial da União em
27/01/2026, seção 3, página(s) 105-112, e publicado no sítio de internet oficial desta
Universidade http://www.portalselecao.ufu.br, da seguinte forma:

I) No item 12 - VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS
E QUILOMBOLAS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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ONDE SE LÊ:
12.1. Serão reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas 30%

(trinta por cento) das vagas previstas neste edital, bem como das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso público, conforme disposto na Lei nº 15.142, de
3 de junho de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e
pela Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.6.1. A convocação para a comprovação documental, conforme os itens 12.5
e 12.6, ocorrerá após a divulgação do Resultado Final e antes da sua Homologação, através
de lista de convocação publicada na página do concurso público, em
https://www.portalselecao.ufu.br.

12.7. Caso aprovados(as) no concurso público, os(as) candidatos(as) que se
autodeclararem preto(a) ou pardo(a) serão convocados(as) para submeter(em)-se a
procedimento de heteroidentificação por Comissão da UFU designada para tal fim, com
competência deliberativa, conforme Instrução Normativa nº 23, de 25 de julho de 2023, do
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.

12.9. Excepcionalmente e por decisão motivada da Instituição Federal de
Ensino, o procedimento de heteroidentificação poderá ser telepresencial, sendo de
responsabilidade do(a) candidato(a) providenciar um local com iluminação natural,
silencioso e privativo, sem interrupções de terceiros, e conexão de internet estável que
permita a transmissão de som, imagens nítidas e sem quebras ou interrupções, com
equipamento adequado, como computador e notebook que disponham de câmera, e, se
possível, fone de ouvido, conforme dispõe o art. 18 da Instrução Normativa nº 23, de 25
de julho de 2023.

12.10. O(A) candidato(a) que não comparecer ao procedimento de
heteroidentificação será eliminado(a) do certame, dispensada a convocação suplementar
de pessoas candidatas não habilitadas, conforme dispõe o art. 15 da Instrução Normativa
nº 23, de 25 de julho de 2023. Para fins da verificação de que trata o item 12.7, o(a)
candidato(a) será convocado(a) uma única vez.

12.11. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será
utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos(as) candidatos(as). O(A)
candidato(a) que se recusar a participar da filmagem para fins de heteroidentificação será
eliminado(a) do certame, dispensada a convocação suplementar de pessoas candidatas não
habilitadas conforme o art. 22 da Instrução Normativa nº 23, de 25 de julho de 2023.

12.12. Os(As) candidatos(as) cujas autodeclarações não forem confirmadas no
procedimento serão classificados(as) como ampla concorrência, desde que tenham obtido
nota suficiente para constar nessa lista e restem satisfeitas as condições de habilitação
estabelecidas no edital, exceto nos casos em que as circunstâncias revelarem indícios de
fraude ou falsidade da autodeclaração.

12.13. O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será
publicado no https://www.portalselecao.ufu.br no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da data de realização da heteroidentificação, no qual constarão os dados de identificação
do(a) candidato(a), a conclusão do parecer da comissão de heteroidentificação a respeito
da confirmação da autodeclaração e as condições para o exercício do direito de recurso
pelos(as) interessados(as).

12.14. Caberá recurso da decisão da Comissão de Heteroidentificação no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados da publicação do resultado provisório da avaliação no
endereço https://www.portalselecao.ufu.br. Os recursos deverão ser direcionados à
Comissão de Heteroidentificação recursal, conforme o art. 28 da Instrução Normativa nº
23, de 25 de julho de 2023, e enviados à Divisão de Provimento e Acompanhamento da
Carreira Docente (DIPAD), pelo e-mail setoreditais@progep.ufu.br. O resultado definitivo
será divulgado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

12.15. Em sua decisão, a Comissão Recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pela pessoa prejudicada, conforme dispõe o art. 29 da
Instrução Normativa nº 23, de 25 de julho de 2023.

12.16. O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação também
será publicado no https://www.portalselecao.ufu.br, no qual constarão os dados de
identificação do(a) candidato(a) e a conclusão final a respeito da confirmação da
autodeclaração. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

12.17. As hipóteses de eliminação do(a) candidato(a) da lista de classificados(as)
para as vagas reservadas às pessoas pretas e pardas não ensejarão o dever de convocar
suplementarmente candidatos(as) não convocados(as) para o procedimento de
heteroidentificação nem candidatos(as) indígenas e quilombolas ao procedimento de
verificação documental.

12.18. A autodeclaração terá validade somente para o certame para o qual o(a)
interessado(a) se inscreveu, não podendo ser aproveitada em outras inscrições ou
certames.

12.19. Os(As) candidatos(as) autodeclarados(as) pretos(as) ou pardos(as),
indígenas ou quilombolas que fizerem a opção pela reserva de vagas concorrerão,
concomitantemente, às vagas reservadas pela Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e pelo
Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, bem como às vagas destinadas à ampla
concorrência, podendo, ainda, se for o caso, concorrer às vagas reservadas a pessoas com
deficiência, conforme disposto no art. 5º, §2º Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e na Instrução Normativa Conjunta MGI/MDHC nº 260, de 26 de junho de 2025, de acordo
com a sua classificação no concurso, desde que atendidas as demais regras deste edital.

12.20. O(A) candidato(a) preto(a), pardo(a), indígena, quilombola ou com
deficiência, optante das respectivas vagas reservadas, que for aprovado(a) dentro do
número de vagas oferecidas a candidatos(as) com deficiência, não será considerado(a) para
preenchimento das vagas reservadas a pessoas pretas e pardas, indígenas ou quilombolas,
e vice-versa.

12.21. O(A) candidato(a) que optar por se declarar preto(a) ou pardo(a),
indígena ou quilombola, para concorrer às vagas reservadas concorrerá em igualdade de
condições com os(as) demais candidatos(as) no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota
mínima exigida para aprovação.

12.22. Os(As) candidatos(as) pretos(as), pardos(as), indígenas ou quilombolas
aprovados(as) dentro do número de vagas oferecidas à ampla concorrência não serão
computados(as) para efeito de preenchimento das vagas reservadas.

12.23. Em caso de não preenchimento de vaga reservada, em virtude de
desistência de candidato(a), contraindicação na avaliação médica ou por outro motivo, a
vaga será preenchida pelo(a) candidato(a) preto(a) ou pardo(a), indígena ou quilombola
posteriormente classificado(a).

12.24. A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) respeitará os critérios
de alternância e de proporcionalidade, devendo ser considerada a relação entre o número
total de vagas, inclusive as que surgirem após a publicação do edital, conforme dispõe o
art. 11 da Instrução Normativa nº 23, de 25 de julho de 2023.

12.25. O(A) candidato(a) que prestar declarações falsas será excluído(a) do
processo, em qualquer fase do certame, e serão nulos todos os atos delas decorrentes,
além de responder, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes de seu ato. Na
hipótese de já ter sido nomeado(a), ficará sujeito(a) à anulação do ato após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo, igualmente, de outras sanções cabíveis, conforme o art. 26 da Instrução
Normativa nº 23, de 25 de julho de 2023.

LEIA-SE:
12.1. Serão reservadas às pessoas pretas e pardas, indígenas e quilombolas 30%

(trinta por cento) das vagas previstas neste edital, bem como das que vierem a ser criadas
durante o prazo de validade do concurso público, conforme disposto na Lei nº 15.142, de
3 de junho de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e
pela Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.6.1. A convocação para a comprovação documental prevista nos itens 12.5 e
12.6 ocorrerá após a divulgação do Resultado Final e antes da respectiva homologação, por
meio de lista de convocação publicada na página do concurso público, em
https://www.portalselecao.ufu.br.

12.7. Caso aprovados(as) no concurso público, os(as) candidatos(as) que se
autodeclararem preto(a) ou pardo(a) serão convocados(as) para submeter(em)-se ao
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração por Comissão da UFU
designada para tal fim, com competência deliberativa, conforme Instrução Normativa nº
261, de 27 de junho de 2025, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços
Públicos.

12.7.2. A convocação ocorrerá após a divulgação do Resultado Final e antes da
respectiva homologação, por meio de lista de convocação publicada na página do concurso
público, em https://www.portalselecao.ufu.br.

12.9. Excepcionalmente e por decisão motivada da Instituição Federal de
Ensino, o procedimento de confirmação complementar à autodeclaração poderá ser
telepresencial, sendo de responsabilidade do(a) candidato(a) providenciar um local com
iluminação natural, silencioso e privativo, sem interrupções de terceiros, e conexão de
internet estável que permita a transmissão de som, imagens nítidas e sem quebras ou
interrupções, com equipamento adequado, como computador e notebook que disponham
de câmera, e, se possível, fone de ouvido, conforme dispõe o art. 18 da Instrução
Normativa nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.10. O(A) candidato(a) que não comparecer ao procedimento de confirmação
complementar à autodeclaração deixará de concorrer às vagas reservadas às pessoas
negras e poderá prosseguir no certame pela ampla concorrência, desde que possua, em
cada fase anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para prosseguir nas fases
seguintes, observadas as demais condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

12.10.1. Na hipótese de o(a) candidato(a) não possuir conceito ou pontuação
suficiente para prosseguir pela ampla concorrência, será eliminado(a) do certame,
dispensada a convocação suplementar de pessoas candidatas não habilitadas, conforme
art. 16, §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.10.2. O disposto neste item não afasta a apuração de eventual fraude ou
má-fé, hipótese em que serão adotadas as providências cabíveis, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente.

12.11. O procedimento de confirmação complementar à autodeclaração será
filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos(as)
candidatos(as). O(A) candidato(a) que se recusar à realização da filmagem poderá
prosseguir no concurso público pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase
anterior do certame, conceito ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases
conforme o art. 22 da Instrução Normativa nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.12. O(A) candidato(a) cuja autodeclaração não seja confirmada no
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração poderá prosseguir no
certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase anterior do certame,
conceito ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases, observadas as demais
condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

12.12.1. Havendo indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento
de confirmação complementar à autodeclaração, o caso será encaminhado aos órgãos
competentes para as providências cabíveis.

12.12.2. Na hipótese de constatação de fraude ou má-fé, respeitados o
contraditório e a ampla defesa, o(a) candidato(a) será eliminado(a), caso o certame ainda
esteja em andamento, ou ficará sujeito(a) à anulação da admissão ao serviço público, caso
já tenha sido nomeado(a) ou contratado(a), sem prejuízo de outras sanções cabíveis,
conforme art. 28 da Instrução Normativa nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.13. O resultado preliminar do procedimento de confirmação complementar
à autodeclaração será publicado no endereço https://www.portalselecao.ufu.br no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de realização do procedimento de confirmação
complementar à autodeclaração, no qual constarão os dados de identificação do(a)
candidato(a), a conclusão do parecer da Comissão de Heteroidentificação a respeito da
confirmação da autodeclaração e as condições para o exercício do direito de recurso
pelos(as) interessados(as).

12.14. Caberá recurso da decisão da comissão de confirmação complementar à
autodeclaração no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da publicação do resultado
preliminar no endereço https://www.portalselecao.ufu.br. Os recursos deverão ser
direcionados à Comissão Recursal, prevista na Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI
nº 261, de 27 de junho de 2025, e enviados à Divisão de Provimento e Acompanhamento
da Carreira Docente (DIPAD), pelo e-mail setoreditais@progep.ufu.br. O resultado
definitivo será divulgado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.

12.15. Em sua decisão, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, o parecer emitido pela
comissão e o conteúdo do recurso interposto pelo(a) candidato(a), conforme a Instrução
Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.16. O resultado definitivo do procedimento de confirmação complementar à
autodeclaração será publicado no endereço https://www.portalselecao.ufu.br, com
indicação dos dados de identificação do(a) recorrente e da conclusão final a respeito da
confirmação da autodeclaração. Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.

12.17. A não confirmação da autodeclaração, o não comparecimento ao
procedimento de confirmação complementar à autodeclaração, a recusa à filmagem ou a
desconformidade documental no procedimento de verificação complementar não
ensejarão o dever de convocação suplementar de candidatos(as) não convocados(as) para
os respectivos procedimentos, observadas as regras de permanência na ampla
concorrência previstas neste edital.

12.23. Em caso de não preenchimento de vaga reservada, em virtude de
desistência, não confirmação da autodeclaração, desconformidade documental,
inexistência de candidatos(as) aprovados(as) em número suficiente ou outro motivo, a vaga
será preenchida pelo(a) candidato(a) preto(a) ou pardo(a), indígena ou quilombola
posteriormente classificado(a), observada a ordem de classificação na respectiva lista de
reserva.

12.24. A nomeação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) respeitará os critérios
de alternância e de proporcionalidade, devendo ser considerada a relação entre o número
total de vagas, inclusive as que surgirem após a publicação do edital, conforme dispõe o
art. 11 da Instrução Normativa nº 261, de 27 de junho de 2025.

12.25. O(A) candidato(a) que prestar declarações falsas será excluído(a) do
processo, em qualquer fase do certame, e serão nulos todos os atos delas decorrentes,
além de responder, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes de seu ato. Na
hipótese de já ter sido nomeado(a), ficará sujeito(a) à anulação do ato após procedimento
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem
prejuízo, igualmente, de outras sanções cabíveis, conforme o art. 26 da Instrução
Normativa nº 261, de 27 de junho de 2025.

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVEIRA

FACULDADE DE GESTÃO E NEGÓCIOS
EDITAL CGLS Nº 3, DE 15 DE JUNHO DE 2026

PROCESSO DE SELEÇÃO PARA INGRESSO AO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO
SENSU" EM MBA EM AGENTES DE IA PARA NEGÓCIOS - TURMA I

Processo SEI 23117.041502/2026-26
A Diretora da Faculdade de Gestão e Negócios - FAGEN da Universidade Federal

de Uberlândia (UFU), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, faz saber a todos
quanto virem o presente Edital, ou dele terem conhecimento, que serão abertas as
inscrições de vagas e o processo de seleção para o Curso MBA em Agentes de IA para
Negócios - TURMA I da UFU, para ingresso no Segundo Semestre de 2026. As inscrições
serão realizadas no período de 01/07/2026 a 25/09/2026 através de formulário eletrônico
disponível no site www.cursos.fau.org.br e entrega de documentos via correio eletrônico
(documento.mba.agentes.ia@fau.org.br). Na eventualidade do número de candidatos
aprovados/matriculados ser inferior ao número mínimo de vagas estabelecidas, conforme
o item 2.1. deste edital, poderá abrir-se-ão vagas em vigência o 2º cronograma (item 4.7)
e se for necessário, poderá abrir-se-ão vagas o 3º cronograma (item 4.8).

CÍNTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

